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SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

DEFINIÇÃO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO NO ART. 
15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, QUE 
PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU 
PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL OS INTERESSADOS EM FORNECER OS 
OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONCORDAM EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS 
PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, QUANDO SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA 
ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

VALIDADE: 

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DA ATA, 
SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

  

A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
LAVRAS - UFLA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, FICANDO-LHE 
FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS 
LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO PREFERÊNCIA EM 
IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM RESPEITO 
À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ANULADO OU 
REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO MOTIVADO, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO ESTIMADAS E 
SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 5.450, DE 
31/5/2005 E DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013. 

 

 

PROCESSO: 23090.015192/2016-68 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2016 

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação com vistas ao fornecimento de aparelhos, 
equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares e de 
máquinas e equipamentos de natureza industrial, do tipo menor preço por item, conforme 
as especificações técnicas e de quantidades descritas neste Edital e nos seus Anexos, para 
a Universidade Federal de Lavras, durante o período de 12 meses, a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços.  

ANEXOS AO EDITAL: I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

                                      II – PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO; 

                                      III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.                                       
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2016 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS 
PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE 

CONSUMO, NO QUE COUBER, PARA TODOS OS ITENS 

 

PROCESSO Nº: 23090.015192/2016-68 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM                    

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 28/09/2016 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 10/10/2016, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, 
autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, 
de 15 de dezembro de 1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.078.679/0001-74, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria/Reitoria nº 1.072, de 29 de julho de 2016, publicada no DOU de 3/8/16, Seção 2, p. 
31, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR 
PREÇO, POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 
e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012, no Decreto 
nº 8.224, de 3 de abril de 2014 e nas demais legislações correlatas, aplicando-se,  
subsidiariamente,  as disposições constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, bem como em observância às condições estabelecidas neste Edital, nos seus 
Anexos e no Processo nº 23090.015192/2016-68. 

 

  1. DO OBJETO 

1.1.  O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 
Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas 
especializadas visando ao fornecimento de aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, 
odontológicos, laboratoriais e hospitalares e de máquinas e equipamentos de natureza 
industrial para atender às necessidades de diversos setores da Universidade Federal de 
Lavras, conforme as especificações e quantidades descritas no Anexo II deste Edital. 
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1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 

 2.   DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1. atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 
acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

2.1.2. estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, 
alterado pelo Decreto nº 4.485/02. 

2.1.2.1. As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 
perante a qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o 
terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas, conforme o permissivo 
constante no parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo Decreto nº 
4.485/02 e no § 1º do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

2.2.1. que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

2.2.2. que tenham sido suspensas de participarem de licitação e impedidas de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.3. que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição  ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.4. que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

2.2.5. que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

2.2.6. que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. estrangeiras não autorizadas  a funcionarem no País; 

2.2.8. empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Pregão; 

2.2.9. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

2.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
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conformidade com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05). 

2.5. O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção I. 

2.6. Conforme especificado no Anexo II, quanto à participação neste Pregão 
também será observado o seguinte:  

2.6.1. nos itens cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante de valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro Empresas – ME, Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, no que couber, 
na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 1º do Decreto 
nº 8.538/15.  

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores 
unitários e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital 
no endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 8 h e 30 min do dia 10 de outubro de 2016, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 c/ c 
o art. 21 do mesmo diploma legal). 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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4.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas 
do objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 
que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital, bem como marca, garantia, prazo de 
validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 27, § 
4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem indiquem os 
itens cotados.  O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser registrado no 
campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

4.3. A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

4.3.1. declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste 
Pregão, em conformidade com o Anexo II deste Edital; 

4.3.2. a quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, 
não serão aceitas propostas com quantidade inferior a 60% (sessenta por cento) do total 
solicitado para cada item. 

4.4. O(s) licitante(s) deverá(ão) fornecer, quando solicitado(s) pelo pregoeiro, 
os seguintes dados: 

4.4.1. o nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número  
da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

4.4.2. declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o(s) objeto(s) deste Pregão, em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital; 

4.4.3. a razão social, o endereço, telefone/fax, o número do CNPJ/MF, o nome 
do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça de  pagamento, bem 
como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

4.5. O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e, 
em especial, quanto ao seu art. 13, deverá  declarar, no ato de envio de sua proposta, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo, estando apto a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
mencionada lei. 

4.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 
consumo assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada pelo 
sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo podendo, 
optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na 
citada lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando a alterar 
essa situação.  
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4.7. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, será realizada a convocação das empresas para ser aplicada a margem de 
preferência na forma definida pelos Decretos nº 7.767/12 e 8.224/2014. O licitante apto ao 
exercício da margem de preferência deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que 
atende aos requisitos previstos na legislação de regência. 

4.7.1. As margens de preferência serão calculadas sobre o menor preço 
ofertado de produto manufaturado estrangeiro, nos termos do disposto nos Decretos 
7.767/12 e 8.224/2014, para fornecedores dos bens descritos no Anexo I das referidas 
normas, observadas as seguintes condições: 

 

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado 
menor que PE sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e 

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será considerado 
maior que PE sempre que seu valor for superior a PM; 

III - as margens de preferência serão aplicadas conforme fórmula a seguir: 

 

PM = PE x (1 + M), sendo: 

PM = preço com margem 

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro 

M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I 
dos Decretos 7.767/12 e 8.224/2014. 

 

4.7.1.1. A aplicação das margens de preferência dos Decretos 7.767/12 e 
8.224/2014 não excluirá o direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno 
porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

4.7.2. As margens de preferência não excluem a negociação entre o pregoeiro 
e o vencedor da fase de lances. 

4.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

4.9. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.10. Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

4.10.1. preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 
4.2 e utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
COM O EDITAL"; 

4.10.2. registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma 
marca ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de 
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marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que 
sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 
prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A partir das 8 horas e 30 minutos e em conformidade com o subitem 4.1 
deste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste Edital 
e em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
para cada item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, 
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.6.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 
aos participantes. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
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apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação. 

6.9. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.9.1. Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, 
ou não for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará 
a etapa de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do 
pregão. 

6.10. IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores globais para cada item observando que, o valor total 
dividido pelo quantitativo requerido não pode resultar num valor unitário que extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o (s) item(ns) fazendo arredondamentos a menor, de 
forma que o valor unitário (com no máximo duas casas decimais após a vírgula – casa dos 
centavos), multiplicado pelo quantitativo resulte num valor, no máximo, igual ao valor do 
último lance ofertado. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo 

de licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 (menor preço por 
item), dentro das especificações. 

7.2. O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em 
conformidade com o subitem 7.1 deste Edital. 

7.3. Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

7.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 
proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se aplica 
quando a disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 
sociedades cooperativas de consumo nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de até 25%) 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 

7.5. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, o 
que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 
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8.  DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, 
caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, podendo ser 
prorrogado a critério do pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa 
à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – 
CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
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8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação: 

8.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

8.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não 
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015); 

8.6.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

8.6.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente  

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, , deverão comprovar, 
ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e serviços, por 
meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido ou estar fornecendo objeto (s) compatível (is) e pertinente (s) com o (s) 
objeto(s) desta licitação;. 

8.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

8.9. Caso o licitante opte pela aplicação da margem de preferência de que 
trata o Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012, em obediência ao disposto no inciso II do 
§4º do art. 2º, deverá apresentar cópia da portaria ou resolução referidas no § 1º ou o 
formulário referido no § 3º, todos do art. 2º do epigrafado Decreto. Caso o licitante opte 
pela aplicação da margem de preferência de que trata o Decreto nº 8.224, de 3 abril de 
2014, em obediência ao disposto no inciso II do §2º do art. 2º, deverá apresentar cópia do 
formulário referido no §1º do art. 2º do epigrafado Decreto. 

8.9.1. O produto relativo ao qual não for apresentada cópia da portaria, da 
resolução ou do formulário referidos no subitem 8.9. será considerado como manufaturado 
estrangeiro, para fins da presente licitação, nos termos do § 5º do art. 2º do Decreto nº 
7.767/12. O produto relativo ao qual não for apresentada cópia do formulário ou da portaria 
ou da resolução referidos no subitem 8.9. será considerado como manufaturado estrangeiro, 
para fins da presente licitação, nos termos do §3º do art. 2º do Decreto nº 8.224/14. 

8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 (duas) horas, podendo 
ser prorrogado a critério do pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico.   

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar 
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

  8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.   DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 

9.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA(S) DE      
REGISTRO DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo III e nas condições previstas 
neste Edital. 

9.2. Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os 
itens e seus quantitativos constantes no Anexo II deste Edital. 

9.3. A(s) Ata(s) de Registro de Preços resultantes deste certame terá(ão) 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

  

10.  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  10.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.    

  10.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de recebimento da correspondência ou do e-mail. 

  10.2. No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 
legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital. A UFLA registrará os 
demais licitantes que aceitarem fornecer o(s) objeto(s) e/ou prestar o(s) serviço(s) pelo 
preço do primeiro classificado na licitação, mantida a ordem de classificação. 
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11. DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES 

11.1. A UFLA registrará a sua intenção de registro de preços no Portal de 
Compras do Governo Federal. 

11.2. O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento de sua 
estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de contratação e respectivas 
especificações, a serem inseridas em um modelo de termo de referência a ser fornecido pela 
UFLA, nos termos do art. 6º do Decreto nº 7.892/13. 

11.3. Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no 
registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente. 

11.4. Antes da realização do procedimento licitatório, os participantes 
deverão manifestar perante a UFLA, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado. 

11.5. A UFLA deverá consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência 
encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização. 

11.6. A UFLA poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, com vistas à 
promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório, bem como quanto à realização de pesquisa de preços. 

11.7. Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata o item 
21 desde Edital, garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, em relaçaõ às suas próprias contratações, informado 
as ocorrências à UFLA. 

   

12. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do presente certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 
licitatório , quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
UFLA sobre a possibilidade de adesão.  

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com a UFLA. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 
precedente não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a UFLA. 
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12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.  

12.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da 
Ata.  

12.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

12.7. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.8. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão à Ata de Registro de Preços da UFLA. 

12.9. A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão de 
Materiais da UFLA. 

 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou 
bens registrados, cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

13.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.  

13.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

13.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

13.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação.  
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13.3.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

13.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.4.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.4.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

13.4.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

13.4.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
13.4.1 e 13.4.3 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.5.1. por razão de interesse público; ou 

13.5.2. a pedido do fornecedor. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão.  

14.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar 
devidamente assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licita@dgm.ufla.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Diretoria de Gestão de 
Materiais, localizada à Praça Prof. Edmir Sá Santos, s/n, campus Ufla, desde que observado o 
prazo estabelecido no subitem 14.1. 

14.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório 
sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
deste Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado 
no subitem 14.1. 

14.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame.  

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo 
Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
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15.  DOS ESCLARECIMENTOS 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, por intermédio do e-mail licita@dgm.ufla.br. 

15.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

15.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do 
prazo fixado no subitem 15.1. 

15.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente. 

16.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Diretoria de Gestão de Materiais (DGM), com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 16.1 importará 
na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o(s) objeto(s) ao 
licitante declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

16.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação 
da autoridade responsável pela licitação. 

16.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles 
atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

16.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito 
suspensivo. 

16.7.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Diretoria de Gestão de Materiais – Prédio da Administração Central - 
Campus Universitário - CEP 37.200-000 – Lavras-MG.  

16.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais. 
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17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. A adjudicação do(s) objeto(s) do presente Certame será viabilizada 
pelo pregoeiro sempre que não houver recurso. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do(s) objeto(s) ao licitante 
vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em 
valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser 
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 
do Decreto n° 7.892/2013. 

18.4. Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 
licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de 
reserva. 

 

19. DO PRAZO DE ENTREGA 

19.1.  Após empenhado(s), a entrega do(s) objeto(s) licitado(s) deverá ser 
efetuada de acordo com os Anexos I e II deste Edital.  

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1.  O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade 
com as disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

20.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 
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20.4.  Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
I = (TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

20.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

20.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na 
fonte, referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta 
SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

20.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, 
agência e banco indicados pelo licitante vencedor. 

20.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

  

21.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

21.1.1. cometer fraude fiscal; 

21.1.2. apresentar documento falso; 

21.1.3. fizer declaração falsa; 

21.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
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21.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

21.1.7. não mantiver a proposta. 

21.2. Para os fins do disposto no subitem 21.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

21.3. Além do previsto no subitem 21.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

21.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante 
contrarrecibo do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas; 

21.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

21.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
limitado a 10% do valor total contratado ou da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

21.3.4. multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

21.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada. 

21.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sendo a reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos 
prejuízos resultantes. 

21.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo licitante vencedor ou cobradas diretamente da UFLA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item.  

21.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

             

22. DO FORO 

22.1. Por força do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, o foro 
competente para dirimir quaisquer questões relativas ao presente Edital será o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.   
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

23.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 

23.3.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

23.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar nos autos desde a realização da sessão pública. 

23.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas de preços. 

23.7. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição do(s) objeto(s) licitado(s) pela Administração. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Universidade Federal de Lavras.  

 23.9. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, 
o lance é considerado proposta. 

 23.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, III, 
do Decreto nº 5.450/05). 
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23.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

23.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as 
normas legais pertinentes.  

 

 

Lavras, 28 de setembro de 2016.  

 

 

Lidiane Fátima Evangelista 

Diretora de Gestão de Materiais 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº: 23090.015192/2016-68 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: O envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 28/09/2016 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 10/10/2016, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

 1.  DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação para a contratação de empresas especializadas 
visando ao fornecimento de aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, 
laboratoriais e hospitalares e de máquinas e equipamentos de natureza industrial para 
atender às necessidades de diversos setores da Universidade Federal de Lavras, conforme as 
especificações e quantidades descritas no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
62/2016. 

 

  2.  DA JUSTIFICATIVA 

  2.1. O pedido de compras constante às fls. 2-10 refere-se à aquisição de aparelhos, 
equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares e de 
máquinas e equipamentos de natureza industrial, para atender às demandas planejadas 
pelas unidades administrativas, essenciais para a manutenção das atividades desenvolvidas 
pela Universidade Federal de Lavras. E dados os limites estabelecidos em lei às autarquias, 
categoria de entidade a qual a UFLA pertence, tais demandas só podem ser atendidas por 
meio de procedimento licitatório. 

  2.2. A Universidade Federal de Lavras (UFLA), em seus 108 anos, segue no 
desenvolvimento e expansão contínuos dos serviços prestados à sociedade, consolidando-se 
como instituição pioneira em ações de extensão, na geração e na transferência do 
conhecimento e de tecnologias resultantes da pesquisa científica e constituindo-se 
referência de qualidade na educação superior.  

  2.3. Suas ações encontram-se alicerçadas nos princípios institucionais de gestão 
democrática (Constituição Federal, art. 206, VI), bem como na autonomia didático-científica, 
administrativa e de gestão financeira e patrimonial conferida às universidades, pelo art. 207, 
caput, da Constituição Federal e pelos arts. 53 e 54 da Lei n° 9.394/96, Lei de Diretrizes e 
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Bases da Educação Nacional. Sempre com vistas à defesa do ensino de qualidade, público e 
gratuito (Constituição Federal, art. 206, VII e IV), na indissociabilidade entre ensino, pesquisa 
e extensão interligados com seu compromisso social, no desenvolvimento sustentável, na 
igualdade de condições de acesso e permanência do discente na Instituição e no 
fortalecimento dos convênios, acordos de mútua cooperação, contratos e diálogos com a 
sociedade. 

  2.4. Na busca pela consolidação da política institucional que visa a organização, o 
dinamismo, o controle, a ampliação e a visibilidade das atividades e, em especial, preparar a 
Instituição para atingir um novo patamar qualitativo, em meados de 2013, com vistas a 
otimizar e aumentar a efetividade do planejamento e execução dos recursos orçamentários, 
a UFLA iniciou uma série de melhorias em seu processo de compras. 

  2.5. A primeira ação foi a implementação do Sistema Integrado de Patrimônio, 
Administração e Contratos – SIPAC o qual permite a solicitação de itens para compras e para 
o almoxarifado bem como o acompanhamento do orçamento que é descentralizado para os 
centros de custos (unidades administrativas). Permitiu também, a elaboração de um 
planejamento detalhado de todo o recurso destinado a essas unidades administrativas. 

  2.6. Em 18 de janeiro de 2016, com valores estimativos baseados no constante da 
Lei Orçamentária Anual de 2016 para Universidade Federal de Lavras, foram distribuídos às 
unidades administrativas internas à UFLA seus respectivos orçamentos por meio do SIPAC. 
Com essa distribuição, elaboraram seu planejamento, pautado em sua demanda anual, e o 
Plano de Aplicação de Recursos - PAR, permitindo a alocação dos recursos recebidos nas 
rubricas desejadas, respeitando os limites para cada rubrica.  O PAR foi analisado e aprovado 
pela Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão em 26 de fevereiro de 2016. 

  2.7. Em fevereiro de 2016 teve início à elaboração do Plano de Aplicação de 
Recursos Detalhado - PARD, que permitiu o detalhamento do planejamento de cada unidade 
administrativa.  Finalizado o prazo para envio do PARD, a Pró-Reitoria de Planejamento e 
Gestão analisou minuciosamente o planejamento de cada unidade administrativa. 

  2.8. De posse de todas as demandas da Instituição a Diretoria de Gestão de 
Materiais juntamente com Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão compilam as demandas 
das diversas unidades administrativas com as demandas estratégicas da Instituição, 
permitindo assim conhecer, padronizar os tipos de materiais a serem adquiridos e compor 
uma estimativa de quantitativo necessário de cada item para o desenvolvimento das 
atividades de toda a Instituição pelo período de um ano.  

  2.9. Considerando o volume e especificidade dos itens demandados pelas unidades 
administrativas conjugado com a natureza da aplicação desses itens (ensino, pesquisa e 
extensão), a continuidade das atividades da Instituição torna-se um dos atributos principais 
a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos 
serviços públicos causaria danos aos administrados.  

  2.10. O inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013 representa a situação em que a 
UFLA precisa que o bem seja entregue parceladamente, isto é, a UFLA sabe as quantidades 
que precisará e quando precisará do bem ou da prestação do serviço, todavia, com vistas a 
otimizar os recursos orçamentários, opta-se por realizar o SRP, prevendo as futuras 
contratações.  
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  2.11. Outro ponto a ser considerado, é que o volume das aquisições é alto, e devido 
ao tamanho do espaço necessário para o armazenamento dos itens no Almoxarifado Central 
da UFLA, que inclusive passará por um processo de ampliação do seu espaço físico, a opção 
por entrega parcelada mostra-se a mais economicamente viável nas atuais circunstâncias.  
Deve-se considerar ainda, os custos de armazenamento, gerenciamento e logístico de 
recebimento e distribuição interna, que a Administração deixa de arcar. 

  2.12. A adoção do Sistema de Registro de Preços neste certame licitatório se 
justifica tendo em vista a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, pois, o 
almoxarifado da UFLA (Diretoria de Materiais e Patrimônio) não possui espaço suficiente 
para estocar todos os aparelhos, os equipamentos e os utensílios médicos, odontológicos, 
laboratoriais e hospitalares e as máquinas e os equipamentos de natureza industrial 
demandados pela UFLA para o período de um ano. Além disso, muitos laboratórios e salas 
de aulas estão em reforma ou em construção e a entrega parcelada será também para 
abastecê-los de acordo com a conclusão dos mesmos. Diante do exposto anteriormente, 
esta solicitação de compras no Sistema de Registros de Preços se justifica por estar de 
acordo com o inciso II do Art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO 

3.1 A contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, no Decreto nº 
3.555/00 e suas alterações, no Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, no Decreto nº 8.538/15, na Lei nº 8.666/93, no 
Decreto nº 7.892/13, no Decreto nº 7.767/12, no Decreto nº 8.224/14 e nas demais normas 
legais pertinentes. 

   

4.  DA ESPECIFICAÇÃO 

4.1. O(s) objeto(s) a ser(em) licitado(s) está(ão) especificado(s) no Anexo II – 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO.    

         

5.  DA ESTIMATIVA 

5.1.  O valor total estimado do(s) objeto(s) a ser(em) licitado(s), especificado(s) no 
Anexo II, é de R$ 471.179,04 (quatrocentos e setenta e um mil, cento e setenta e nove reais 
e quatro centavos). 

 

  6.  DO PRAZO DE ENTREGA 

6.1. O(s) objeto(s) licitado(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016. O 
licitante vencedor deverá entregar o(s) objeto(s) cotado(s), conforme as particularidades e 
demais condições estipuladas em sua proposta comercial. 

6.2. Deverá(ão) o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame comunicar à UFLA, por 
intermédio da Diretoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 
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(vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do(s)  item(ns) 
adjudicado(s), a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 
correlatos. 

6.3. O(s) objeto(s) licitado(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Diretoria de Materiais e 
Patrimônio localizada no Campus Universitário, que poderá solicitar o encaminhamento dos 
mesmos para outros locais da Universidade, com todas as despesas pagas pelo licitante 
vencedor. 

 

 7.  DO RECEBIMENTO DO(S) OBJETO(S) LICITADO(S) 

7.1. O recebimento do(s) objeto(s) licitado(s) será efetuado da seguinte forma:  

7.1.1. provisoriamente, pela Diretoria de Materiais e Patrimônio para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo II do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016; 

7.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de qualidade e 
quantidade do(s) objeto(s) licitado(s) e consequente aceitação pelo solicitante. 

7.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório 
ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 

 

8.  DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DO(S) OBJETO(S) LICITADO(S) 

 8.1. O licitante vencedor do certame é obrigado a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles 
esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

8.2. O horário para recebimento do(s) objeto(s) licitado(s) é das 7h às 10h30 e das 
13h às 16h30, de segunda a sexta-feira. 

8.3. O(s) objeto(s) licitado(s) deverá(ao) ser entregue(s) conforme marca cotada pelo 
licitante vencedor. Não será(ão) aceito(s) objeto(s) fora da especificação. Se o(s) objeto(s) 
entregue(s) não corresponder(em) às especificações exigidas no edital, a atestação será 
recusada e será solicitada a sua substituição, independentemente da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 

 9.  DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento do(s) objeto(s) fornecido(s) pelo licitante vencedor e aceito(s) 
definitivamente pela UFLA será efetuado em conformidade com as disposições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016 e neste Anexo, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 

9.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 
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9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

9.4.  Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100)/365 
EM= I x N x VP, onde: 
I =     Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

9.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

9.6. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS-PASEP, 
em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, 
de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia 
do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

9.7. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 
banco indicados pelo licitante vencedor. 

9.8.  Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

      

10.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 
28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016  e nas demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
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10.1.1. cometer fraude fiscal; 

10.1.2. apresentar documento falso; 

10.1.3. fizer declaração falsa; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

10.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

10.1.7. não mantiver a proposta. 

10.2. Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como 
os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

10.3. Além do previsto no subitem 10.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

10.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contrarrecibo 
do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas.; 

10.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

10.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado 
a 10% do valor total contratado ou da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

10.3.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no descumprimento 
das obrigações assumidas; 

10.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a 
reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos prejuízos 
resultantes. 

10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
pela UFLA ou cobradas diretamente do licitante vencedor, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item.  

10.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante 
vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO II 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

 

PROCESSO Nº: 23090.015192/2016-68 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET “PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL”: o envio da proposta poderá ocorrer a partir do dia 28/09/2016 até o horário limite 
de início da sessão pública. Durante esse período o fornecedor poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 10/10/2016, às 8:30 horas. 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br. 

UASG: 153032 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1. Os licitantes deverão formalizar suas propostas com base nas especificações técnicas, 
de acordo com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016 e neste 
Anexo, cotando exclusivamente objetos de PRIMEIRA QUALIDADE.  

2. O Pregoeiro, no que couber, poderá solicitar folder ou catálogo dos objetos licitados 
para que o solicitante analise e ateste, ou não, a sua equivalência. Os folders ou 
catálogos deverão ser entregues conforme solicitação do Pregoeiro via chat. O não 
envio poderá ocasionar a desclassificação da proposta. 

3. É exigida no cadastro da proposta uma especificação detalhada do objeto, a marca e 
demais referências que bem identifiquem o item que o licitante vencedor esteja 
cotando, ficando a cargo do Pregoeiro a solicitação de maiores detalhes, caso julgue 
necessário. Poderá ocorrer a desclassificação da proposta se não for possível 
identificar o produto ofertado ou se suas características não estiverem claras, 
conforme consta no item 4.2 do edital. 

4. A Diretoria de Materiais e Patrimônio não receberá objetos divergentes dos cotados 
no edital, a não ser pela interrupção de suas fabricações e mediante negociação 
prévia com o referido setor, devendo ser apresentada, junto com a justificativa da 
troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos cotados 
originalmente. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos divergentes dos 
oferecidos, sem a devida autorização, será punido administrativamente por 
declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, conforme o disposto no item 21 
do edital.  

5. A única via de comunicação entre o licitante vencedor e o Pregoeiro, durante o 
processo licitatório, será por meio do Chat do Comprasnet. Não serão conhecidos e-
mails enviados durante a sessão pública. 
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6. Caso haja divergência de informações entre algum documento enviado via anexo do 
sistema e as cadastradas em campo próprio do Comprasnet, prevalecerão as 
informações cadastradas e/ou negociadas no mesmo. 

7. O não atendimento dessas observações poderá ocasionar desde a devolução dos 
objetos licitados à desclassificação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, 
tais como multas, advertências e proibição de contratar com a Administração, 
conforme o disposto no item 21 do edital. 

8. Os licitantes deverão se atentar a todas as especificações e prazos estabelecidos 
no edital no momento em que forem formular suas propostas e lances.  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

AGITADOR 
ELETROMAGNÉTICO 

DE PENEIRAS - 
AGITADOR 

ELETROMAGNÉTICO 
COM TAMISES 

(PENEIRAS) 
REDONDAS PARA 

ANÁLISES 
GRANULOMÉTRICAS; 
TIMER DIGITAL DE 0 

A 99 MINUTOS; 
DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO DE 
ATÉ 30 MIN; 

CAPACIDADE PARA 6 
PENEIRAS DE 2 
POLEGADAS DE 
ALTURA, MAIS A 

TAMPA E O FUNDO 
(PODEM SER 
UTILIZADAS 

PENEIRAS COM 
DIÂMETRO DE 3", 5" 
OU 8"); REOSTATO 
PARA CONTROLE 
DAS VIBRAÇÕES, 

ELETROMAGNÉTICO 
COM FREQUÊNCIA 

DE 60 
VEZES/SEGUNDO. 

DEVE ACOMPANHAR 
18 PENEIRAS EM 

AÇO INOX (COM 8 
POLEGADAS DE 
DIÂMETRO E 2 
POLEGADAS DE 
ALTURA) NAS 

SEGUINTES 

UNIDADE 5 
 R$               

5.387,50  
 R$            

26.937,50  
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ABERTURAS: 4; 5; 6; 
7; 8; 10; 14; 20; 40; 

60; 80; 100; 140; 
170; 200; 270; 325; 

400 MESH. 

2 

ANALISADOR DE 
COMPOSIÇÃO 

CORPORAL PORTÁTIL 
(BIOIMPEDÂNCIA) - 

ANALISADOR DE 
COMPOSIÇÃO 

CORPORAL 
(BIOIMPEDÂNCIA) 

EQUIPAMENTO 
BIOIMPEDANCIÔMET

RO PORTÁTIL. 
- MÉTODO DE 

MEDIÇÃO DIRETA 
SEGMENTAR MULTI-

FREQUÊNCIAL . 
- SISTEMA DE 
ELETRODOS 

TETRAPOLAR COM 8 
PONTOS TÁTEIS 

SENDO 2 EM CADA 
PÉ E 2 EM CADA 

MÃO. 
- MEDIÇÃO DOS 

VALORES DE 
IMPEDÂNCIA DE 

CADA SEGMENTO 
CORPORAL (BRAÇO 

DIREITO, BRAÇO 
ESQUERDO, 

TRONCO, PERNA 
DIREITA E PERNA 

ESQUERDA), 
UTILIZANDO AS 

FREQÜÊNCIAS DE 
20KHZ E 100 KHZ. 

- MÉTODO DE 
CÁLCULO DA MASSA 
LIVRE DE GORDURA 
SEM UTILIZAÇÃO DE 

ESTIMATIVAS 
EMPÍRICAS. 

- BALANÇA DIGITAL 
INCORPORADA. 

- FAIXA DE IDADE 5 A 
99 ANOS. 

- FAIXA DE PESO 10 A 
180 KG. 

- CONEXÃO SEM FIO 
PARA COMPUTADOR 

PC PARA 

UNIDADE 5 
 R$             

12.065,00  
 R$            

60.325,00  
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TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS.  

- PROGRAMA PARA 
VISUALIZAÇÃO 

GERENCIAMENTO E 
IMPRESSÃO DE 
RESULTADOS.  

- MOCHILA PARA 
TRANSPORTE. 

- GERA RELATÓRIO 
IMPRESSO COM OS 
SEGUINTES DADOS: 

-PESO 
- ÁGUA CORPORAL 

TOTAL 
- PROTEÍNA 
CORPORAL 

- MINERAIS TOTAIS E 
ESTIMATIVA DO 

CONTEÚDO 
MINERAL ÓSSEO 

- MASSA DE 
MÚSCULOS 

ESQUELÉTICOS 
- MASSA LIVRE DE 

GORDURA 
- ÍNDICE DE MASSA 
CORPORAL (IMC) 

- MASSA DE 
GORDURA. 

- PERCENTUAL DE 
GORDURA. 
- RELAÇÃO 

CINTURA/QUADRIL. 
- NÍVEL DE GORDURA 

VISCERAL. 
- MASSA MAGRA DE 

CADA MEMBRO E DO 
TRONCO DE FORMA 

SEGMENTADA. 
- INDICAÇÃO DO 

CONTROLE DE 
GORDURA E 

CONTROLE DE 
MÚSCULOS. 

- IMPEDÂNCIA DE 
CADA UM DOS 5 

SEGMENTOS 
CORPORAIS A CADA 

UMA DAS 
FREQÜÊNCIAS DE 

MEDIÇÃO. 
- METABOLISMO 

BASAL. 
- HISTÓRICO DA 
COMPOSIÇÃO 
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CORPORAL. 
PRODUTO 

SEMELHANTE OU 
SUPERIOR À MARCA 
BIOSPACE MODELO 

INBODY 120. 

3 

 APARELHO DE 
PRESSÃO DIGITAL 
ADULTO COM 2 
BRAÇADEIRAS 

- MEMÓRIA COM 
128 POSIÇÕES,COM 
EXIBIÇÃO DE DATA, 
HORA E PULSAÇÃO 
- LCD DE TAMANHO 

GRANDE, 
FACILITANDO A 

LEITURA DOS DADOS 
- ACOMPANHA AS 
PILHAS PARA USO 

- INFLA E DESINFLA 
POR UM SISTEMA DE 

BOMBA ELÉTRICA, 
CONTROLADO POR 

UM MICRO SISTEMA 
- SENSOR DE ALTA 
PRECISÃO, COM 

COMPENSAÇÃO A 
CADA MEDIÇÃO 
- BRAÇADEIRA 

TAMANHO M COM 
REGULAGEM EM 

VÉLCRO DE 22CM À 
32CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA 
- BRAÇADEIRA 

TAMANHO G COM 
REGULAGEM EM 

VÉLCRO DE 32CM À 
42CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA 
- MÉTODO DE 

MEDIÇÃO: SISTEMA 
OSCILOMÉTRICO 

- FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 

PRESSÃO:0-
280MMHG; PULSO: 

40-200 
BATIDAS/MIN. 

- PRECISÃO: 
PRESSÃO: +/- 

3MMHG, PULSO:+/-
5% 

- VISOR LCD: 
DATA/HORA, 

UNIDADE 14 
 R$                   

190,00  
 R$               

2.660,00  
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MEDIÇÃO SISTÓLICA, 
DIASTÓLICA E 
BATIMENTOS 
CARDÍACOS. 
- MEMÓRIA: 

APROXIMADAMENTE 
128 MEDIÇÕES 

- DURAÇÃO DAS 
PILHAS: 

APROXIMADAMENTE 
250 MEDIÇÕES 

- TEMPERATURA E 
UMIDADE DE 

OPERAÇÃO:5-40° C, 
30-85% 

- TEMPERATURA E 
UMIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: -
20 a 60° C,10-95% 

- DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 

112MM (L) X 140MM 
(P) X 70MM (A) 

- PESO 
APROXIMADO: 534G 

(INCLUINDO 
ACESSÓRIOS E 

PILHAS) 
- ACESSÓRIO: 
MANGUITO, 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES 

- ALIMENTAÇÃO: 
"AA"  4 PILHAS 

4 

Aspirador cirúrgico 
de 3,25 L ou mais, 

bivolt, com 
mangueiras de 

silicone, acessórios, 
carro base e rodízios. 

Modelo 1001 VFPE 
Nevoni ou 

equivalente 

UNIDADE 5 
 R$               

3.177,21  
 R$            

15.859,55  

5 

BALANÇA 
PEDIÁTRICA 

ELETRÔNICA 15 KG 
BEBÊ CONFORT 15KG 

OU EQUIVALENTE 
- ESTRUTURA 

INTERNA EM AÇO 
CARBONO 

BICROMATIZADO 
COM COBERTURA 

EM ABS; 
- PÉS REGULÁVEIS 

EM BORRACHA 

UNIDADE 6 
 R$               

1.607,98  
 R$               

9.647,88  



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 
 

SINTÉTICA; 
- ACABAMENTO NA 

COR BRANCA; 
- CAPACIDADE 

MÁXIMA 15 KG, 
DIVISÕES DE 5G; 

- CADEIRA 
ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAR O BEBÊ, 

POSSIBILITANDO 
MAIOR CONFORTO; 

- FONTE EXTERNA 90 
A 240 VAC C/ 

CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO; 

- BALANÇA BI VOLT 
(110V/220V) 

AUTOMATICA 
(REGULA A 
VOLTAGEM 

SOZINHA, BASTA 
LIGAR NA TOMADA); 
- DISPLAY LED COM 6 

DÍGITOS COM DE 
APROXIMADAMENTE 
14,2 MM DE ALTURA 

E 8,1 MM DE 
LARGURA; 

- FUNÇÃO TARA ATÉ 
CAPACIDADE 
MÁXIMA DA 

BALANÇA; 
- OPCIONAL: SAÍDA 
DE DADOS RS 232. 
HOMOLOGADAS 
PELO INMETRO E 
AFERIDAS PELO 

IPEM. 

6 

BLOCO DIGESTOR 40 
PROVAS -  

ESTRUTURA: 
- CAIXA EXTERNA EM 
AÇO INOX AISI 304, 

ACABAMENTO 
POLIDO - ISOLAÇÃO 

EM FIBRA CERÂMICA 
DE ALTA DENSIDADE 
ENTRE O BLOCO DE 

ALUMINIO E A 
CAIXA EXTERNA 

- BLOCO DE 
AQUECIMENTO EM 

ALUMINIO FUNDIDO, 
MOLDADO PARA 40 

FUROS, 
- CAPACIDADE PARA 

UNIDADE 10 
 R$               

6.099,78  
 R$            

60.997,80  
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40 PROVAS, PARA 
TUBOS DE ENSAIO 
DE ATE 25 MM. DE 

DIÂMETRO 
- DIMENSÕES 

APROXIMADAS EM 
MM.: L=210 X P=430 

X A=110 
TERMOSTATIZAÇÃO: 

- RESISTÊNCIA 
BLINDADA EM TUBO 

DE AÇO INOX AISI 
304, ENCAPSULADA 

NO BLOCO 
- CONTROLADOR 
ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA 

MICROPROCESSADO, 
PID, PARA 

TRABALHOS DE 50 A 
450 C, 

SENSIBILIDADE DE 1 
C, CAIXA DE 

COMANDO EM 
CHAPA DE AÇO INOX 

AISI 304, COM 
CABOS DE CONEXÃO 

DE 1,5 M. PARA 
INSTALAÇÃO NO 

LADO EXTERNO DA 
CAPELA DE 
DIGESTÃO 

ACESSÓRIOS: 
- GALERIA 

TRANSPORTADORA 
EM ALUMINIO, 

PARA: 40 TUBOS 
MICRO COM ORLA 
MEDINDO 25 X 250 

MM., PARA 
AMOSTRAS DE ATÉ 

50 ML. 
- 40 TUBOS DE 

ENSAIO COM ORLA, 
EM VIDRO 

BOROSILICATO COM 
DIMENSÕES DE 

DIÂMETRO DE 25 X 
ALTURA DE 250 MM. 

ENERGIA: 
- CAPA PROTETORA 

SOBRE AS CONEXÕES 
ELÉTRICAS. 

- CABO DE ENERGIA 
COM ISOLAÇÃO E 

PLUG DE TRÊS 
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PINOS, SENDO DUAS 
FASES E UM 

TERRA, CONFORME 
NBR NM 243 E NBR 

14136 
- 2000 WATTS, 220 
VOLTS, 50/60 HZ. 

- COM MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E 

CERTIFICADO DE 
GARANTIA 

COM CERTIFICADO 
DE CALIBRAÇÃO 

RASTREÁVEL A RBC E 
INMETRO 

7 

BURETA PORTÁTIL - 
FAIXA DE VOLUME: 0 

A 50 ML; 
INCREMENTO: 0.01 

ML; PRECISÃO: ± 
0.2% DO VOLUME 

MÁXIMO 
DISPENSADO; 

INCERTEZA: 0.1% CV 
DO VOLUME 

MÁXIMO; 
ADAPTADORES PARA 
FRASCO: 33, 38 E 45 
MM; ALIMENTAÇÃO: 

BATERIA DE LÍTIO. 

UNIDADE 5 
 R$               

3.685,13  
 R$            

18.425,65  

8 

COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO, 
ISENTO DE ÓLEO, 

PRESSOSTATO COM 
CHAVE GERAL 
LIGA/DESLIGA. 

DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
LARGURA: 40CM 
ALTURA: 62CM 

COMPRIMENTO: 
40CM PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO:28 KG 

PESO BRUTO 
APROXIMADO:31 KG 
ALIMENTAÇÃO:110V 

VÁLVULA DE 
SEGURANÇA. 

DISPOSITIVO DE 
ALÍVIO DO EXCESSO 

DE PRESSÃO. 
CAPACIDADE DO 

RESERVATÓRIO: 45 
LITROS PRESSÃO 

MÁXIMA DE 
TRABALHO:120 PSI 

UNIDADE 5 
 R$               

2.985,87  
 R$            

14.929,35  
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(0,83 MPA) 
POTÊNCIA 

(MOTOR):1,13 CV 
(840W) CONSUMO 
DE ENERGIA:0,75 

KW/HORA 
CORRENTE 

NOMINAL:6A (110V) 
/ 3,5A (220V) 

VELOCIDADE DE 
ROTAÇÃO DO 

MOTOR:1750 R.P.M. 
NÚMERO DE PÓLOS 
DO MOTOR:4 POLOS 

NÚMERO DE 
PISTÕES 

(CABEÇOTES):2 
PISTÕES 

9 

MACA COM 
CARRINHO EM AÇO 

INOX -  
Maca com carrinho 
totalmente em aço 
inox. Parte superior 

removível 
totalmente fabricada 

em aço inox, com 
guardas laterais 
desmontáveis e 
suporte de soro. 

Carrinho com 
estrutura tubular de 

1" em aço inox. 
Acompanha rodízios 
com freio. Medidas 
aproximadas: 90 x 
120 x 50 cm (alt x 

comp x lar). 

UNIDADE 5 
 R$               

1.319,47  
 R$               

6.597,35  

10 

MEDIDOR DE PH DE 
BANCADA 

MICROPROCESSADO. 
FAIXA DE TRABALHO: 
0 A 14 PH; PRECISÃO: 

±0,01 + ERRO DA 
SOLUÇÃO/ELETRODO
/CALIBRAÇÃO; FAIXA 
DE MV: -414 A +414; 
RESOLUÇÃO: MV ± 

1MV; FAIXA DE 
TEMPERATURA: 10°C 
A 60°C; PRECISÃO DE 

TEMPERATURA: 
±0,4°C; 

COMPENSAÇÃO DE 
TEMPERATURA: 
MANUAL (20°C E 

UNIDADE 5 
 R$               

1.668,83  
 R$               

8.344,15  
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25°C)/AUTOMÁTICA; 
MEMÓRIA 

PERMANENTE PARA 
REGISTRO DE 
PARÂMETROS 

PROGRAMÁVEIS E 
CALIBRAÇÃO; 

DISPLAY: EM LCD; 
GABINETE: 

POLIETILENO DE 
ALTO-IMPACTO; 

POTÊNCIA: 7 WATTS; 
TENSÃO: 110/220 

VOLTS (CHAVE 
SELETORA); DEVE 

ACOMPANHAR: 01 
(OPCIONAL CABO 

CONVERSOR SERIAL 
USB), 01 ELETRODO 
DE PH, 01 SENSOR 
DE TEMPERATURA 

PT-100, 01 SOLUÇÃO 
TAMPÃO PH 4,00, 01 
SOLUÇÃO TAMPÃO 

PH 7,00 E 01 
SUPORTE PARA 

ELETRODO.CABO 
SERIAL RS232  

11 

MEDIDOR DE PH DE 
BANCADA 

MICROPROCESSADO 
BIVOLT, COM FAIXA 
DE MEDIÇÃO DE 0 A 

14, CORREÇÃO 
AUTOMÁTICA DE 
TEMPERATURA, 

COM ELETRODO E 
SUPORTE PARA 

ELETRODO, DIVISÃO 
DE 0,01 NA LEITURA 
DE PH, 3 PONTOS DE 

CALIBRAÇÃO. 

UNIDADE 14 
 R$               

1.628,42  
 R$            

22.797,88  

12 

MESA AUXILIAR 
PARA ESTUFA EM 
INOX OU FERRO 

ESMALTADO 

UNIDADE 5 
 R$                   

228,13  
 R$               

1.140,65  

13 

MESA CALHA 
PANTOGRÁFICA 
INOX COM DOIS 

MOTORES - Mesa 
calha pantográfica 

com duplo comando 
de acionamento 
(dois motores); 

UNIDADE 6 
 R$               

6.312,93  
 R$            

37.877,58  
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Regulagem de altura 
totalmente elétrica, 
assim como também 

o sistema de 
inclinação da mesa, 

facilitando o 
trabalho do 
profissional, 

evitando ter que se 
curvar para fazer a 
inclinação da mesa; 

Com regulagem 
suave, e de fácil 
utilização para 

qualquer tipo de 
pessoa tanto no 

porte físico quanto 
na estatura; 

Tampo em aço 
inoxidável, com 

laterais para 
contenção, podendo 

ser usada como 
mesa plana, e mesa 

calha com três 
regulagens de 

posição; 
Acompanha suporte 
de soro inoxidável e 
balde de alumínio; 
Rodízio para fácil 

locomoção; 
Altura regulável: 

alimentação elétrica 
seletível bi volt 

110/220 volts 0,80 a 
1,10 cm. 

 
Modelo de 

referência: VECPET 
MCP1000 ou 
equivalente 

14 

MESA DE MAYO - 
Armação tubular 

com rodizios de 2", 
totalmente de inox, 
altura regulável por 
roseta. Acompanha 

bandeja em aço inox. 
Altura 

mínima:0,92m. 
Altura máxima: 

1.25m. Dimensões 
aproximadas da 

bandeja: 48,5cm de 
comp. x 32,5cm de 

UNIDADE 6 
 R$                   

361,00  
 R$               

2.166,00  
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larg. 

15 

MICROPIPETA 
MONOCANAL 

VOLUME VARIÁVEL: 
CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS 
- Micropipeta 

mecânica monocanal 
volume variável 1000 

a 5000ul para a 
dispensação de 

líquidos e fluídos em 
pequenos volumes; 
 -Precisão mínima: 

99,5% para 
pipetagem de 1 ml; 
 -Exatidão mínima: 

97%; 
 -Mecanismo de 
trava de volume; 

 -Controle total de 
volume por um 
botão de ajuste; 

 -Ejetor automático 
de ponteiras; 

 -Código de cores; 
 -Estrutura em 

plástico abs 
resistente; 

 -Acompanha pacote 
contendo 100 

ponteiras de 5000 uL 
sem filtro compatível 
com a micropipeta; 

 -Garantia mínima de 
12 meses; 

 -Assistência técnica. 

UNIDADE 12 
 R$                   

369,80  
 R$               

4.437,60  

16 

MICROSCÓPIO 
ESTEREOSCOPICO 
TRINOCULAR COM 
ZOOM ESTEREO DE 

1.0X A 8.0X - 
Microscópio 

estereoscópico 
trilocular para 
trabalhos de 

pesquisa e rotina em 
campo claro em luz 

incidente fria através 
de anel de luz LED de 
longa duração, com 

UNIDADE 5 
 R$               

5.354,42  
 R$            

23.667,30  
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faixa de aumentos 
visuais finais de 10x a 

160x, com coluna 
manual, com: 

1 PORTA-OPTICA 
1.0X - 8.0X LEICA S8 
APO STEREOZOOM 

ou equivalente 
2 OCULAR 

REGULAVEL 
10x/23MM 

1 COLUNA COM 
DISPOSITIVO DE 
FOCALIZACAO 

1 BASE PARA LUZ 
INCIDENTE 

1 ANEL DE LUZ 
LED3000 58MM 
1 UNIDADE DE 

ALIMENTAÇÃO PARA 
LED5000/LED3000 
1 FILTRO DIFUSOR 

PARA LED3000 RL ou 
equivalente 

1 Capa de proteção 
1 Cabo para conexão 
a rede elétrica 2.5m 
Padrão IEC 60906-1 

Classe 1- Brasil 
2 OCULAR GRANDE 
ANGULAR 20x/12 

REGULAVEL.  
Referência: 

compatível com 
câmera da LEICA 

SERIE S 
Estereomicroscópio 
para trabalhos de 
rotina, ensino e 

pesquisa, com fator 
de aumento - 

""Zoom"" de 8:1, 
sistema de lente 

objetiva 
Apocromática de 1x, 
totalmente corrigida 
livre de distorções, 

permitindo 
aumentos de 10x a 

80x com distância de 
trabalho de 75mm. 
Porta-óptica tipo 

""Greenough, 
abertura numérica 

de 0,1 N. A. com 
resolução máxima de 
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600 Lp/mm, tubo 
trinocular integrado 

com ângulo de 
observação de 38º, 
ajuste de dioptrias 
de + ou - até 5D, 

distância interpupilar 
ajustável entre 

55mm e 77mm e 
saída vertical com 

divisor de raios 
(0/100%) para 
adaptação de 
sistemas de 

fotomicrografia ou 
vídeo/câmera digital. 

Par de ocular de 
campo amplo de 

10x/23 e  também 
par de ocular 20x/12  
ajustável e regulavel  
com possibilidade de 
inserção de retículos. 
Coluna perfilada de 

230 mm, com 
comando de 
focalização 

macrométrico 
coaxial e bilateral 

equipada com 
iluminadores 

integrados para luz 
incidente e 

transmitida através 
de LED, 3oferecendo 

iluminação 
homogênea tipo luz 

do dia 6.500 º K. 
Vida útil da 

iluminação LED de 
aproximadamente 

25.000 horas e 
comandos liga-

desliga 
independentes com 

ajuste da intensidade 
luminosa. Suporte 

para fixação do 
conjunto 

portaóptica. 
Base retangular 

equipada com placa 
central circular 

transparente para 
iluminação 

transmitida. Fonte 
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de alimentação 
integrada e 

automática  100V à 
240V/50-60Hz. Capa 

de proteção e 
manual de 
instruções. 

17 

MICROSCÓPIO 
TRINOCULAR COM 

ILUMINAÇÃO 
TRANSMITIDA E 

CÂMERA DIGITAL - 
MICROSCÓPIO 

TRINOCULAR COM 
ILUMINAÇÃO LED E 
HALÓGENA DE 30 W 
TRANSMITIDA PARA 

CAMPO CLARO, 
ÓTICA INFINITA, 

LENTES DE CRISTAL, 
ENGRENAGENS DE 
METAL E CÂMERA 

DIGITAL, COMPOSTO 
DE: 

 
- ESTATIVA ROBUSTA 

E BASE 
ESTABILIZADA DE 

METAL COM 
CONSTRUÇÃO 

ERGONÔMICA, COM 
ILUMINAÇÃO 

EMBUTIDA NA BASE, 
DIAFRAGMA DE 

CAMPO INTEGRADO 
PARA ILUMINAÇÃO 
SEGUNDO KOEHLER 

E  COMANDOS 
MACRO E 

MICROMÉTRICOS DE 
FOCALIZAÇÃO 

BILATERAL;  
- PLATINA MECÂNICA 

MÓVEL COM 
SUPERFÍCIE COM 

PROTEÇÃO CONTRA 
ARRANHÕES, COM 

ÁREA DE TRABALHO 
DE 75 MM X 30 MM, 
COM CHARRIOT DO 

LADO DIREITO E 
ESCALA DE VERNIER; 

CONTROLE DE 
DESLOCAMENTO X/Y 

À DIREITA COM 
PRESILHA PORTA 

UNIDADE 4 
 R$             

17.860,00  
 R$            

71.440,00  
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LÂMINA; 
- TRAVA DE 

SEGURANÇA PARA 
LIMITAÇÃO DO 
MOVIMENTO Z 

EVITANDO QUEBRA 
DE LAMINAS COM 

AMOSTRAS; 
- TUBO TRINOCULAR 
30º/20, 50 % VIS : 50 

% DOC, E AJUSTE 
INTERPUPILAR DE 48 

A 75 MM; TIPO 
SIEDENTOPF 

- BOTÕES PARA 
AJUSTE DE FOCO 

MICROMÉTRICO E 
MACROMÉTRICO 

BILATERAIS  
- PAR DE OCULARES 

DE 10X / 20 MM, 
FOCALIZÁVEIS COM 
FIXAÇÃO NO TUBO, 

EVITANDO-SE A 
RETIRADA POR 
PESSOAS NÃO 
AUTORIZADAS 

- CONDENSADOR 
TIPO ABBE, MÓVEL 

COM ABERTURA 
NUMÉRICA 0.90 / 

1.25, COM 
PARAFUSOS PARA 
ALINHAMENTO DA 

ILUMINAÇÃO 
SEGUNDO KÖEHLER 
E COM AJUSTE DE 

ALTURA, INCLUINDO 
DIAFRAGMA ÍRIS; 

- ILUMINAÇÃO 
TRANSMITIDA COM 

LÂMPADA DE 
HALOGÊNIO DE 

6V/30W E LED, COM 
FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA BIVOLT 

AUTOMÁTICO 
(110...240VAC/50...6

0HZ/30VA) COM 3 
DIFERENTES 

ADAPTADORES,  
- CONTROLE DE 
INTENSIDADE 

LUMINOSA E LIGA / 
DESLIGA NO MESMO 
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BOTÃO, FAZENDO 
COM QUE O 

USUÁRIO DIMINUA A 
INTENSIDADE DA LUZ 
ANTES DE DESLIGAR 
O MICROSCÓPIO, O 
QUE PROLONGA A 

VIDA ÚTIL DA 
LÂMPADA DE 
HALOGÊNIO 

- LEDS LATERAIS DE 
DEMONSTRAÇÃO DA 

INTENSIDADE 
LUMINOSA 

- 2 LÂMPADAS DE 
HALOGÊNIO DE 6V  / 

30W 
- LED PARA 

ILUMINAÇÃO 
TRANSMITIDA 

- LÂMPADA 
INCORPORADA AO 

CORPO DO 
MICROSCÓPIO COM 
POSSIBILIDADE DE 
SUBSTITUÍ-LA POR 
UMA ILUMINAÇÃO 
ATRAVÉS DE LED.  

- TROCA DA 
LÂMPADA / 

ILUMINAÇÃO COM 
UTILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTA 

ESPECÍFICA, PARA 
EVITAR MANUSEIO 
POR PESSOA NÃO 

AUTORIZADA 
- POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO DE 
FLUORESCÊNCIA 

COM ILUMINAÇÃO 
COM LED.  

- REVÓLVER 
REVERSO PARA 04 

OBJETIVAS, 
GIRATÓRIO 

MONTADO EM 
MECANISMOS DE 
PRECISÃO SOBRE 

ESFERAS, 
GARANTINDO 

PERFEITO 
ALINHAMENTO 

ÓPTICO; 
- JOGO COM 04 

OBJETIVAS 
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PLANACROMÁTICAS, 
FIXAS NO REVOLVER 

PARA EVITAR A 
RETIRADA POR 
PESSOAS NÃO 
AUTORIZADAS:  
- 01 OBJETIVA 

PLANACROMÁTICA 
DE 4X/0,10; 

-; 01 OBJETIVA 
PLANACROMÁTICA 

DE 10X/0,25; 
- 01 OBJETIVA 

PLANACROMÁTICA 
DE 40X/0,65 

RETRÁTIL; 
- 01 OBJETIVA 

PLANACROMÁTICA  
DE 100X/1,25  
RETRÁTIL, DE 

IMERSÃO A ÓLEO; 
- ENGRENAGENS  

INTERNAS EM 
METAL; 

- ADAPTADOR DE 0,5 
X, C-MOUNT PARA 
CÂMERA DIGITAL 

- CÂMERA DIGITAL 
COLORIDA PARA 

MICROSCOPIA, COM 
RESOLUÇÃO DE 5 MB 

( 2560 X 1920 ), 
PIXEL COM 

TAMANHO DE 2,2 
UM X 2,2 UM,  

INTERFACE USB, 
ENTRADA PARA 

CARTÃO DE 
MEMÓRIA SD, 

CONTROLE REMOTO 
IR, SAÍDA 

ANALÓGICA E 
DIGITAL -1X AV S-
VIDEO; 1X DVI-D 

(HDMI) PARA 
CONEXÃO EM 

MONITOR DE VÍDEO, 
SOFTWARE PARA 

CONTROLE E 
MEDIÇÕES 

INTERATIVAS ( 
DISTÂNCIA ENTRE 
PONTOS, ÁREA E 

ÂNGULO ), 
INTERFACE ÓPTICA 
C-MOUNT, SENSOR 
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DE 1/ 2,5, CARTÃO 
SD DE 4 GB 

ACOMPANHA: 
- CAPA PROTETORA; 
- ÓLEO DE IMERSÃO 
(FRASCO COM 5ML) 

- FILTROS 
CONVERSORES AZUL, 
VERDE E AMARELO. 
- MANUAL DE USO 
EM PORTUGUÊS.    

DEVERÁ 
APRESENTAR 
REGISTRO OU 
ISENÇÃO DE 

REGISTRO DO 
PRODUTO NO 

MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. GARANTIA 

DE 1 ANO. 

18 

MONITOR CARDÍACO 
COM 

FREQUENCÍMETRO 
GPS.  

GÊNERO:  UNISSEX 
TRANSMISSÃO DE 
FC: COMPATÍVEL 

COM CINTA, SENSOR 
INTEGRADO 

RESISTENCIA A 
AGUA: 50M - SEM 
ACIONAMENTO DE 

BOTÕES 
COM CÁLCULO DE 

CALORIAS 
TIPO: MONITORES 
ESPORTE: CORRIDA 

INDICADO PARA: DIA 
A DIA 

DISTÂNCIA E 
VELOCIDADE: POR 
GPS INTEGRADO 

DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
287X48X19 MM 

(LXAXP) 
FUNÇÕES DE 

RELÓGIO: ALARME, 
AUTO LAP, TELAS 

PERSONALIZADAS, 
COMPATIBILIDADE 
COM SENSOR FOOT 

POD, RELÓGIO 
FUNÇÕES DE 

TREINAMENTO: 
TREINO 

UNIDADE 5 
 R$               

1.665,67  
 R$               

8.328,35  
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INTERVALADO,TREIN
O 

PERSONALIZADO,RIT
MO 

CARDÍACO,ACELERÔ
METRO,AUTO 

PAUSE,MONITORAM
ENTO DO 

SONO,INDICADOR 
GRÁFICO DE ZONA 

ALVO 
LUZ DE FUNDO 

MEMÓRIA: 
HISTÓRICO DE 

VOLTAS,99 
ARQUIVOS 

TRANSMISSÃO DE 
DADOS: BLUETOOTH 
ZONA ALVO: AJUSTE 
PERSONALIZADO DE 
ZONA ALVO,TREINO 

PERSONALIZADO 
PESO APROXIMADO 
DO PRODUTO: 54G 
ITENS INCLUSOS: 01 

BASE DE 
CARREGAMENTO E 

DADOS/ 01 MANUAL 
DE INSTRUÇÕES 
GARANTIA DO 

FABRICANTE: 12 
MESES - CONTRA 

DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO 

19 

 Monitor  PORTÁTIL, 
DIGITAL, DE 

GLICOSE, 
COLESTEROL, 

TRIGLICERÍDEOS E 
LACTATO.  Intervalo 

de temperaturas 
para a medição: 

Colesterol e 
triglicéridos 18-30 

ºC; Glicose 18-32 ºC; 
Lactato 15-35º C. 

Humidade relativa: 
10-85%. Intervalo de 

medição: Glicose 
sanguínea: 20-600 

mg/dL (1,1-33,3 
mmol/L); Colesterol: 

150-300 mg/dL 
(3,88-7,76 mmol/L);  
Triglicéridos: 70-600 

mg/dL (0,80-6,86 

UNIDADE 10 
 R$               

1.534,57  
 R$            

15.345,70  
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mmol/L); Lactato: 
0,8-21,7 mmol/L 

(valor sanguíneo); 
0,7-26 mmol/L (valor 

plasmático); 
Memória: 100 

valores medidos. 
Interface: Interface 
de infravermelhos, 
LED/IRED Classe 1. 

Funcionamento com 
bateria: 4 pilhas 

alcalinas com 
manganês AAA 1,5 V; 

Intervalo de 
temperaturas: -25 ºC 
a + 70 ºC;  Humidade 

relativa: 10 a 85% 
(sem condensação). 

Marca de Referência: 
Accutrend Plus - 

Roche ou 
equivalente 

20 

MULTÍMETRO 
DIGITAL 20MOHMS / 
TEMP. / DATA HOLD. 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: 

MULTÍMETRO 
DIGITAL 3 ½ DÍGITOS 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 

DISPLAY: 3 ½ 
DÍGITOS, 2000 
CONTAGENS E 

ILUMINAÇÃO DE 
FUNDO; 

VELOCIDADE DE 
MEDIDA: 

ATUALIZAÇÃO DE 
2~3 VEZES / SEG; 

INDICAÇÃO DE 
POLARIDADE; 
INDICAÇÃO DE 
SOBREFAIXA; 

INDICAÇÃO DE 
BATERIA FRACA; 

MUDANÇA DE FAIXA: 
MANUAL; DATA 

HOLD; 
ALIMENTAÇÃO: UMA 

BATERIA 9V; 
PRECISÃO BÁSICA: 

0,5%; RESISTÊNCIA: 5 
FAIXAS: 200 ~ 20M, 

PRECISÃO: 200 ± 

UNIDADE 8 
 R$                   

107,75  
 R$                  

862,00  
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(0.8%+5D); 2000 ~ 
200K ± (0.8%+2D); 
20M ± (1.0%+5D); 

TENSÃO AC: 2 
FAIXAS: 200V ~ 500 

V, PRECISÃO: ± 
(1.2%+10D); 

CORRENTE DC: 4 
FAIXAS: 2000mA ~ 

10A, PRECISÃO: 
2000MA ~ 20MA ± 

(1.0%+2D); 200MA ± 
(1.2%+2D); 10A ± 

(2.0%+5D); TENSÃO 
DC: 5 FAIXAS: 200MV 
~  500 V, PRECISÃO: 

200MV ~ 200V ± 
(0.5%+2D); 500V ± 

(0.8%+2D); 
TEMPERATURA: -40 
ºC ~ +1000 ºC / -40 

ºF ~  +1832 ºF, 
PRECISÃO: -40°C ~ 
150°C ± (1.0%+3D); 
150°C ~ 1000°C ± 

(1.5%+15D); -40ºF ~ 
302ºF ± (1.0%+4D); 
302ºF ~ 1832ºF ± 

(1.5%+15D); DIODO: 
DISPLAY MOSTRA A 
QUEDA DE TENSÃO 

DIRETA 
APROXIMADA DE 

0.5V ~ 0.8V O 
INSTRUMENTO 

DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A 

CATEGORIA II - 300V 
DE SOBRE-TENSÃO E 

TER DUPLA 
ISOLAÇÃO.  

ACESSÓRIOS: 
MANUAL DE 

INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS; 

PONTAS DE PROVA; 
HOLSTER PROTETOR; 
PONTA TERMOPAR 
TIPO K E BATERIA. 

MODELO DE 
REFERÊNCIA: ET-
1400 MINIPA OU 

EQUIVALENTE 
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21 

NEGATOSCÓPIO 1 
CORPO PARA MESA 

OU PAREDE - 
Construído em chapa 

de aço 0,75mm. 
Tratamento anti-

ferruginoso, 
acabamento em 

pintura eletrostática 
a pó com resina 

epóxi -poliéster e 
polimetizado em 

estufa, de excelente 
resistência química e 
mecânica. Frente em 
acrílico. Em 110 ou 
220v. Dimensões 

aproximadas: 
0,40x0,50m. 

Modelo de ref. 
Hospimetal HM 2039 

ou equivalente. 

UNIDADE 5 
 R$                   

429,21  
 R$               

2.146,05  

22 

PAQUÍMETRO 
DIGITAL DE FIBRA DE 

CARBONO 
CAPACIDADE DE 0-

150MM/0-6"; 
RESOLUÇÃO DE 0,1 
MM/0,01"; DISPLAY 
LCD COM 4 DÍGITOS. 

UNIDADE 5 
 R$                     

62,86  
 R$                  

314,30  

23 

PHMETRO PORTÁTIL 
FAIXA DE MEDIÇÃO 
DE 0,00 PH A 14,00 
PH OU  +1000 MV 

RELATIVOS 
POSITIVO/NEGATIVO

;- COMPENSAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA 
TEMPERATURA 

ENTRE 0ºC E 100°C; 
CALIBRAÇÃO EM 
DOIS PONTOS; 

REPRODUTIBILIDADE 
DE + 0,1PH OU + 1 

MILIVOLTS; - 
PHMETRO PORTÁTIL: 

- GABINETE EM 
PLÁSTICO, 

COMPACTO, 
ROBUSTO COM FINO 
ACABAMENTO;INDIC

AÇÃO DIGITAL EM 
DISPLAY DE CRISTAL 
LÍQUIDO DE FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO;- 

DIMENSÃO 

UNIDADE 5 
 R$                   

469,65  
 R$               

2.348,25  
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APROXIMADA DO 
DISPLAY: 20 CM X 40 

CM, COM DÍGITOS 
DE 

APROXIMADAMENTE 
 11 MM DE ALTURA - 
FUNÇÕES DE STAND-
BY, PH E MILIVOLTS - 
FAIXA DE MEDIÇÃO 
DE 0,00 PH A 14,00 

PH OU  
+1000 MV 
RELATIVOS 

POSITIVO/NEGATIVO
; - COMPENSAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA 
TEMPERATURA 

ENTRE 0ºC E 100°C; - 
CALIBRAÇÃO EM 
DOIS PONTOS; - 

REPRODUTIBILIDADE 
DE + 0,1PH OU + 1 

MILIVOLTS; - 
LEGIBILIDADE: 0,01 

PH E 1 MV; - SENSOR 
DE TEMPERATURA 

EM AÇO INOX; - 
ALIMENTADO COM 

BATERIA 
CONVENCIONAL DE 9 

VOLTS; - 
ACOMPANHA 

ELETRODO 
COMBINADO DE 

PLÁSTICO PARA PH, 
100 ML DE BUFFER 
PH 9,18, 100 ML DE 
SOLUÇÃO BUFFER 
6,86; 100 ML DE 

SOLUÇÃO BUFFER 
4,01; 100 ML DE 

SOLUÇÃO DE 
REPOUSO, CHAVE 

PARA CALIBRAÇÃO, 
SENSOR DE 

TEMPERATURA E 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES 

24 

PLICÔMETRO 
ADIPÔMETRO 
CIENTÍFICO - 

MONTAGEM EM 
BASE DE ALUMÍNIO 

COM REVESTIMENTO 
EPOXI 

CABO E PROTETOR 

UNIDADE 5 
 R$               

1.251,40  
 R$               

6.257,00  
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EM NYLON TECHNYL 
PONTEIRAS (FIXAS) 

NÃO METÁLICAS 
MOLAS EM AÇO 

ZINCADO 
RELÓGIO DE ALTA 

PRECISÃO 
(REFERÊNCIA: 

MITUTOYO/CESCORF 
OU EQUIVALENTE) 

SENSIBILIDADE 
0,1MM 

AMPLITUDE LEITURA 
88MM 

PRESSÃO 10G/MM2 

25 

PLICÔMETRO 
ADIPÔMETRO 

CLÍNICO 
TRADICIONAL - 

MONTAGEM EM 
BASE DE ALUMÍNIO 

COM PINTURA EPOXI 
CABO E PROTETOR 

EM NYLON TECHNYL 
PONTEIRAS (FIXAS) 

NÃO METÁLICAS 
MOLAS EM AÇO 

ZINCADO E SISTEMA 
DE LEITURA 

SIMPLIFICADO 
SENSIBILIDADE 1MM 
AMPLITUDE LEITURA 

80MM 
PRESSÃO 10G/MM2 

UNIDADE 6 
 R$                   

364,52  
 R$               

2.187,12  

26 

SELADORA GRAU 
CIRURGICO DE 

BOBINA GUILHOTINA 
- Descrição: - 

Seladora específica 
para rolos papel 
grau-cirúrgico e 

polipropileno/bopp- 
Controle digital de 

temperatura 
ajustável até 300ºC- 
Controle eletrônico 

de tempo de 
selagem com alarme 

sonoro- Selagem 
rápida e eficiente 

para rolos de até 30 
cm de largura- 

Sistema de corte, 
com 30 cm de 

largura e com faca 
de duplo corte- 

UNIDADE 5 
 R$               

1.663,07  
 R$               

8.315,35  
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Possui suporte para 
colocação dos rolos a 

serem selados- 
Espessura de 

selagem de 13mm 
atendendo as 

normas 
internacionais de 

segurança 
Especificações 

Técnicas: - Área de 
selagem: 300mm- 

Espessura da solda: 
13mm- Dimensões 

externas 
aproximadas (CxLxA): 
400 x 420 x 210mm - 

Peso aproximado: 
5,0 kg- Potência: 200 
W- Tensão: 127 ou 
220 V. Garantia: 12 

meses 

27 

SISTEMA DE 
OSMOSE REVERSA 

PARA LABORATÓRIO 
- 

- Produz água com 
condutividade 

menor que 1,30 
µS/cm (microsiemen 

por centímetro); 
- Produz água 

purificada com 
contagem de 

bactérias 
heterotróficas 

<100UFC; 
- Capacidade de 

vazão de no mínimo 
10 L/h; 

- Assistência técnica 
- Água de 

alimentação: padrão 
redes públicas de 

distribuição  
- Água servida: 

condutividade <1,0 
µS/cm   

Bactérias 
Heterotróficas <100 

UFC/mL  
- Alimentação 

elétrica: automática 
90-240V  

- Consumo: 15W em 
operação  

UNIDADE 12 
 R$               

2.620,16  
 R$            

31.441,92  
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- Dimensões 
aproximadas 

(LxHxP): 46 x 46 x 18 
cm   

- Garantia de no 
mínimo 12 meses 
contra defeitos de 

fabricação. 

28 

TERMO-
HIGRÔMETRO 

DIGITAL -  
- DISPLAY: LCD, 

CRISTAL LÍQUIDO 
- COM ALARME 

- COM RETENÇÃO DE 
DADOS 

- ESCALA DE 
TEMPERATURA: -

40°C A 70°C (-40°F A 
158°F) 

- ESCALA DE 
UMIDADE: 0% A 

100% 
- TAXA DE 

AMOSTRAGEM: 1 
TEMPO/SEGUNDO 

- TEMPO DE 
AMOSTRAGEM: 

UMIDADE: CERCA DE 
4 SEGUNDOS, 

TEMPERATURA: 
CERCA DE 5 A 30 

SEGUNDOS 
- ALIMENTAÇÃO: 

DUAS PILHAS 1.5V 
AAA 

- DESLIGAMENTO: 
AUTOMÁTICO/MAN

UAL 
- MEMÓRIA: 

MÁXIMA E MÍNIMA 
- TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 0°C A 

50°C 
- TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -
10°C A 60°C 
- TAMANHO 

APROXIMADO: 320 X 
900 X 200 MM 

- PESO 
APROXIMADO: 155G 
(INCLUINDO PILHA) 

UNIDADE 5 
 R$                   

111,07  
 R$                  

555,35  
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29 

TERMO-
HIGRÔMETRO 

DIGITAL PORTÁTIL. - 
DISPLAY DE CRISTAL 
LÍQUIDO (LCD) DE 3 

½ DÍGITOS COM 
ILUMINAÇÃO. 

INDICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE 

POLARIDADE. 
INDICAÇÃO DE 
SOBRE ESCALA. 
INDICAÇÃO DE 

BATERIA FRACA. 
FUNÇÃO DE 

DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. 

ESCALAS: 
TEMPERATURA: -20 
A 60ºC / -4 A 140ºF 
PRECISÃO: ± 2,5ºC / 
± 3,5ºF RESOLUÇÃO: 
0,1ºC/ºF UMIDADE: 

0 A 100% RH 
PRECISÃO: ± 3,5% 
RH. RESOLUÇÃO: 

0,1% RH. FUNÇÃO: 
DATA-HOLD, MIN-

HOLD E MAX-HOLD. 
MEDIÇÃO DE 

TEMPERATURA 
ATRAVÉS DO SENSOR 
TERMISTOR. TEMPO 

DE RESPOSTA DO 
SENSOR DE 

UMIDADE: < 3 
MINUTOS. TEMPO 

DE ESTABILIZAÇÃO: 2 
HORAS. TAXA DE 

AMOSTRAGEM: 2,5 
VEZES POR 
SEGUNDO. 

TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 0 A 

50ºC. UMIDADE DE 
OPERAÇÃO: MÁX. 

80% RH. 
ALIMENTAÇÃO: 1 

BATERIA PADRÃO DE 
9V. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 225 
X 45 X 34 MM. PESO 
APROXIMADO: 200 
G. ACOMPANHA: 

BATERIA 9V, 
SOLUÇÃO DE 

UNIDADE 8 
 R$                   

188,57  
 R$               

1.508,56  
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CALIBRAÇÃO, 
ESTOJO PARA 

TRANSPORTE E 
MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. 

30 

TERMOSTATO COM 
AQUECEDOR PARA 

AQUÁRIO - 100 
WATTS - Termostato 
totalmente lacrado, 

podendo ficar 
totalmente 

submerso e em 
qualquer angulo. 

Feito com vidro de 
alta qualidade. 
Regulador de 

temperatura, o que 
facilita a regulagem e 

a visualização. 
Termostato 

automático regulável 
e de alta precisão. 

Possui LED que 
indica quando o 
aquecedor está 

ligado. Acompanha 
suporte com 

ventosas para 
fixação no 

vidro.Voltagem 110v. 
100 w de potencia. 

UNIDADE 8 
 R$                   

103,63  
 R$                  

829,04  

31 

TERMOSTATO COM 
AQUECEDOR PARA 

AQUÁRIO - 50 
WATTS - Termostato 
totalmente lacrado, 

podendo ficar 
totalmente 

submerso e em 
qualquer angulo. 

Feito com vidro de 
alta qualidade. 
Regulador de 

temperatura, o que 
facilita a regulagem e 

a visualização. 
Termostato 

automático regulável 
e de alta precisão. 

Possui LED que 
indica quando o 
aquecedor está 

ligado. Acompanha 
suporte com 

UNIDADE 22 
 R$                     

86,28  
 R$               

1.898,16  
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ventosas para 
fixação no vidro. 

Modelo de 
referencia BOYU - 

Serie HT ou 
equivalente. 

Voltagem 110v. 
Frequência 50/60Hz. 

32 

ARROLHADOR 
METÁLICO PARA 

ROLHA DE CORTIÇA  
UNIDADE 5 

 R$                   
118,13  

 R$                  
590,65  

 

 

 

 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 471.179,04 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/_____ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 62/2016 

PROCESSO Nº 23090.015192/2016-68 

VALIDADE: 1 (um) ano 

 
Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ................................... de 2016 (dois mil e dezesseis) 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de público, autarquia especial 
integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, de 15 de dezembro de 
1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.078.679/0001-74, 
com sede na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, Campus Universitário, Caixa Postal 
3037, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto 
de 2000, alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, 
de 6 de abril de 2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 4.485, de 
25 de novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, do Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 
2012, do Decreto nº 8.224, de 3 de abril de 2014, da IN/MARE nº 8, de 4 de dezembro de 1998 
e legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010,  aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 62/2016, cujo resultado foi 
homologado pelo Sr. João Chrysóstomo de Resende Junior e o extrato da respectiva ata 
publicado no Diário Oficial da União do dia ____, na seção ____, pág. ____, RESOLVE registrar 
os preços para aquisição dos itens conforme consta no Anexo II do Edital, que passa a fazer 
parte integrante desta, oferecidos pela empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, com sede na cidade de _________, Estado de ________, na Rua _________, nº 
______, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas ao fornecimento de 
aparelhos, equipamentos e utensílios médicos, odontológicos, laboratoriais e hospitalares e de 
máquinas e equipamentos de natureza industrial para atender às necessidades de diversos 
setores da Universidade Federal de Lavras, durante o período de 12 meses, a partir da data de 
sua assinatura, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016, com especificações, 
quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo discriminados: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

 

    

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A UFLA não será obrigada a adquirir o(s) 
objeto(s) referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam recursos 
ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à empresa 
signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 2.2. Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico SRP nº 62/2016.  

 2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016, que 
a precedeu e integra o presente Instrumento. 

 2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016, pela empresa signatária da presente Ata, a 
qual também a integra.  

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência da UFLA. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à UFLA sobre a 
possibilidade de adesão.  

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas com a UFLA. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos 
itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a UFLA. 
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3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta 
Ata para a UFLA, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

3.6. Após a autorização da UFLA, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata.  

3.6.1. A UFLA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 
presente  Ata de Registro de Preços.. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Diretoria de Gestão 
de Materiais da UFLA. 

  

  CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016. A empresa signatária 
deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições 
estipuladas em sua proposta comercial. 

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à UFLA, por intermédio da Diretoria de 
Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do 
cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

4.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Diretoria de Materiais e 
Patrimônio localizada no Campus Universitário, que poderá solicitar o encaminhamento dos 
mesmos para outros locais da Universidade, com todas as despesas pagas pela empresa 
signatária. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

5.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

5.1.1. provisoriamente, pela Diretoria de Materiais e Patrimônio para efeito de 
posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo II do 
Edital; 

5.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de qualidade e 
quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pelo solicitante. 

5.2. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório 
ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato". 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

 6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é 
obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 
entrega deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

6.2. O horário para recebimento dos objetos licitados pela Diretoria de Materiais e 
Patrimônio é de 7h às 10h30 e das 13h às 16h30, de segunda a sexta-feira. 

 6.3. Os objetos licitados deverão ser entregues conforme marca cotada pela empresa 
signatária da presente Ata. Não serão aceitos objetos fora da especificação. Se os objetos 
entregues não corresponderem às especificações exigidas no edital do pregão que precedeu 
a presente Ata, a atestação será recusada e será solicitada a sua substituição, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em 
conformidade com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto. 

 7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável.  

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

7.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

I = (TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos à empresa signatária para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

7.6.  Nenhum pagamento será efetuado à empresa signatária enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o impedimento 
de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções 
previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

8.1.1. cometer fraude fiscal; 

8.1.2. apresentar documento falso; 

8.1.3. fizer declaração falsa; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

8.1.6. deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

8.1.7. não mantiver a proposta. 

8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, da 
Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes 
penalidades, sem o prejuízo de outras: 

8.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante contrarrecibo do 
representante legal da empresa signatária, estabelecendo prazo para cumprimento das 
obrigações descumpridas.; 

8.3.2.  multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor 
do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

 8.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado 
a 10% do valor total contratado ou da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais 
penalidades; 

 8.3.4. multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas; 

8.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 
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8.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a 
reabilitação concedida sempre que a empresa signatária ressarcir à UFLA pelos prejuízos 
resultantes. 

8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
UFLA ou cobradas diretamente da empresa signatária, amigável ou judicialmente, e poderão 
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta Cláusula.  

8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa 
signatária o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

              

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo à UFLA promover as negociações perante os fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a UFLA convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a UFLA poderá: 

9.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

9.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  

9.5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, a UFLA deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.6.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela UFLA, sem justificativa aceitável; 
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9.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

9.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 
e 9.6.4 será formalizado por despacho da autoridade competente da UFLA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.7.1. por razão de interesse público; ou 

9.7.2. a pedido do fornecedor. 

    

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

  1.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 
UFLA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais aplicáveis 
à espécie.  

 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. O foro competente para dirimir quaisquer questões que decorrerem da 
utilização da presente Ata, será o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Lavras, Estado de 
Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 12.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 62/2016 e seus 
Anexos e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 
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E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo 
nomeadas e subscritas. 

 

  Lavras, ___ de _______________ de 2016.  

 

 

 

PATRICIA MARIA SILVA 

Pró-Reitora de Planejamento e Gestão 

 

 

 

______________________________ 

(Cargo ou Função) 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ___________________________________  

Nome: 

CPF: 

 

 

 

2) ___________________________________  

     Nome: 

      CPF:  

 

 


